
Artigo x.º 

Carreira docente e funções análogas 

1 -  O dever de apresentação na sequência de colocação, contratação ou regresso ao serviço, 
prevista no Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na sua redação atual, considera-se 
cumprido mediante contacto por correio eletrónico com a direção do agrupamento de 
escolas ou escolas não agrupadas de colocação, nos termos a ser indicados pelo respetivo 
dirigente. 

2 -  A marcação de férias, para efeitos do disposto no artigo 88.º do Estatuto da Carreira dos 
Educadores de Infância e Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de abril, na sua redação atual, é ajustada pela direção 
da escola ao calendário escolar, de forma a garantir as necessidades decorrentes do 
calendário de provas e exames. 

3 -  O disposto no número anterior não prejudica o direito ao gozo de férias por parte dos 
docentes. 

4 -  Os prazos do ciclo avaliativo previsto no Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de 
fevereiro e no Despacho n.º 12567/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
187, de 26 de setembro, são adequados de forma a permitir o cumprimento dos requisitos 
de progressão, sem prejuízo para os docentes, nos termos a definir por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da educação. 

5 -  Até ao final de 2021, para efeitos do concurso de contratação de escola previsto no Decreto-
Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na sua redação atual, as necessidades temporárias de 
serviço docente e de formação em áreas técnicas específicas podem ser asseguradas pelos 
agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas, mediante contratos de trabalho a 
termo resolutivo a celebrar com pessoal docente ou pessoal técnico especializado, nas 
seguintes condições:  

a) As resultantes de uma não colocação na reserva de recrutamento, referentes ao mesmo 
horário;  

b) As resultantes de uma não aceitação, referentes ao mesmo horário, nas colocações da 
reserva de recrutamento. 

 


